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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRA 

                                MINAS GERAIS  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  96/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025 

 
EDITAL 

 
OBJETO: Registro de Preços, por item, para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar 
condicionado em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Itabira/MG, conforme 
especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 
Interessado: Câmara Municipal de Itabira/MG. 
 
Recebimento das Propostas: Até às 15h30min do dia 13/02/2026. 
 
Abertura das Propostas: 15h45min do dia 13/02/2026. 
 
Início da Sessão de Disputa: 16h00min do dia 13/02/2026. 
 
Referência de tempo: Horário de Brasília. 
 
Local da sessão pública: Plataforma de licitações Licitar Digital: www.licitardigital.com.br.  
 
Pregoeiro: Robinson Mendes Félix. 
 
Tipo: Menor Preço Por Item. 
 
Modo de disputa: Aberto e Fechado. 
 
Modo de adjudicação: Por Item. 
 
ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br >edital PE 
13/2025 > esclarecimentos. 
 
Telefones: (31) 3839 1514 ou (31) 3839 1576. 
 
Horário de funcionamento: 12h00min às 18h00min. 
 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRA 

                                MINAS GERAIS  

PREGÃO ELETRÔNICO CMI Nº  13/2025 
 
1 –  PREÂMBULO 
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRA, por intermédio do Presidente desta Casa Legislativa, 
mediante o Pregoeiro, Sr. Robinson Mendes Félix, e pela Equipe de Apoio, integrada por Fernanda de 
Souza Furtunato, Luciana Duarte Oliveira e Victor Pedro Madeira Vaz, designados pela Portaria Nº 
5.090/2025, realizará licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada 
na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), nos termos da Lei nº 
14.1332021, Lei Complementar n° 123/2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
1.2. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Câmara Municipal de Itabira, 
através do endereço eletrônico www.itabira.cam.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, 
através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também na Coordenadoria de Licitações e 
Contratos da CMI, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação. 
1.3. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, será enviada aos pretensos Licitantes pelo e-mail informado no ato do 
Cadastramento no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br bem como, publicadas no site da CMI 
e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Itabira. 
1.4. A CMI não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 
visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
 
2 –  DO OBJETO 
2.1.  O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, por item, para futura e eventual 
aquisição de aparelhos de ar condicionado em atendimento às necessidades da Câmara 
Municipal de Itabira/MG, conforme especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 
3 –  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir 
os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o 
prazo da sanção aplicada; 
3.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com a CMI, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da 
Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992; 
3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei n.º 14.133/21; 
3.2.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14 da Lei nº 14.133/21 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 
3.2.6.2. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.6.3. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão; 
3.2.6.4. Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, concordata, fusão, cisão ou 
incorporação; 
3.2.6.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.itabira.cam.mg.gov.br,/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br,/
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humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 
3.2.6.6. Consórcio de empresas, quaisquer que seja sua forma de constituição, ou grupo de empresas 
nacionais ou estrangeiras ou forma assemelhada. 
3.2.6.7. Cooperativa de mão de obra, cf. art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012. 
3.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.licitardigital.com.br. 
3.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4 –  DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo 
protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 
processo licitatório em análise - cabendo o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias 
úteis, limitado até o último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do Certame. 
4.2.  Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 
Certame. 
 
5 –  DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  
5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 
de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da 
Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara Municipal de Itabira, 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  
5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 
DECLARAÇÕES: 
(    ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  
(  ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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(  ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  
(  ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 
(   ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência. 
(   ) Sim, ME    (   ) Sim, EPP   (   ) Não, outros enquadramentos. 
5.8. Demais declarações conforme Art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
6 –  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 
objeto e o preço ofertado, incluindo a marca e modelo, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 
6.2. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123/2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
6.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pelo Pregoeiro, de no mínimo 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 
6.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 
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6.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 
exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Pregoeiro, via 
sistema. 
6.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
7 –  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
contendo a marca e o modelo do item proposto. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 
8 –  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a documentação de habilitação a seguir 
informada, através de chave de acesso e senha, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a solicitação do 
pregoeiro, podendo ser prorrogado, sob pena de inabilitação, sem prejuízo das sansões previstas neste 
Edital, nos termos do art. 63, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
8.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1. registro comercial no caso de firma individual; 
8.1.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; 
8.1.3. comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova 
da composição da diretoria em exercício; 
8.1.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
8.1.5. Documentação de Identificação com foto do Responsável Legal se pessoa Jurídica. 
8.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte; 
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b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, através de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
8.3. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
8.3.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica compatível com o objeto. 
8.3.2. Apresentar catálogo/folder/manual de instruções de modo a comprovar o atendimento 
às exigências do presente instrumento. 
8.4. DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.4.1. Deverá o interessado, apresentar os seguintes documentos, a fim de demonstrar a aptidão 
econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes da futura ARP: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
b) A empresa que estiver com a certidão positiva de recuperação judicial, deverá comprovar que o 
pedido de recuperação judicial já foi aprovado e homologado judicialmente nos termos do art. 58 da Lei 
nº 11.101/05, por meio de certidão do juízo responsável pelo acompanhamento da recuperação judicial. 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se- ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa a “aberto e 
fechado”. 
9.12. Do modo de disputa aberto e fechado seguirá a seguinte ordem de etapas: 
9.12.1. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos; 
9.12.2. Vencido o prazo previsto no inciso anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada; 
9.12.3. Encerrada a recepção de lances, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo; 
9.12.4. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.12.3. os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), 
poderão oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo; 
9.12.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 9.12.2 e 9.12.3, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade; 
9.12.6. Se não houver lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.12.2 e 9.12.3, haverá o 
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 9.12.5; 
9.12.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, 
até a seleção daquela que atenda ao edital. 
9.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado, 
conforme item 9.12.3, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
9.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.19. As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
9.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 
(três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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9.23. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.24.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 
9.24.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
9.24.2.  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
9.24.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
9.24.4. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.24.5. empresas brasileiras; 
9.24.6. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.24.7. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
9.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
9.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.28. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 
9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 –  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do desconto ofertado em relação ao estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor em desconformidade com as exigências 
deste edital e seus anexos.  
10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita 
10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
10.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
10.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO CMI Nº 13/2025 – PROCESSO Nº 96/2025 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 651, Centro – CEP 35900-025 - Fone: (31) 3839 1516  
CNPJ: 16.845.679/0001-50        Inscrição Municipal: 13.202 

 

9 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRA 

                                MINAS GERAIS  

10.7.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 
da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para 
todos os itens que compõem o lote. 
10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
10.9. O pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor desconto, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.10. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido desconto melhor. 
10.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes pelo “chat”. 
 
11 –  DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por item, indicado no 
Anexo III – A – Planilha Orçamentária. 
11.2. O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
11.2.1. Havendo empate o sistema sorteará automaticamente o licitante vencedor, levando-se em 
consideração todos os critérios de desempate dispostos neste Edital. 
11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, 
entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 
em vigor. 
11.6. Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do material licitado, inclusive a marca e o modelo do item proposto; 
11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do pregoeiro. 
11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de maior 
desconto para a aquisição dos serviços. 
11.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 
competente. 
11.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 –  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)  
12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 
sistema de pregão eletrônico. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item 
dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 
02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo pregoeiro. 
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12.2. Deverá contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-mail (contratos@itabira.cam.mg.gov.br) 
a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e 
quatro horas). 
 
13 –  DO RECURSO  
13.1. O pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte, concederá o prazo de no máximo 30 (trinta) minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizada a 
adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 
13.3. Havendo quem se manifeste, caberá o pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.3.1.  Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 
licitação à LICITANTE VENCEDORA. 
13.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 
13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
14 –  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
15 -  DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
15.1. Findo o processo licitatório, a Pessoa Jurídica vencedora será convocada via sistema eletrônico e 
e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 
15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 
15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das 
sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 
CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto 
ao desconto, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 
vencedora neste instrumento. 
 
16 - DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ OS 
16.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

mailto:contratos@itabira.cam.mg.gov.br
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16.2. Se a Pessoa Jurídica vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o 
tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
 
17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 
sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a CMI, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total da ARP/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total da ARP/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total da ARP/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
17.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 
especial aos artigos 155 a 163. 
17.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
17.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
17.4.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, 
aqueles que: 
17.4.1.1. Retardarem a execução do pregão; 
17.4.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
17.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
18 -  DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO  / DO REAJUSTE 
18.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
18.2. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 
a 01 (um) ano, contados da data da orçamentação estimada para a realização desta licitação. 
18.3. Após o período informado na cláusula 18.2, o reajuste será feito com base no IPCA. 
 
19 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
19.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
19.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços. 
19.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 
19.1.3. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
19.1.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados. 
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20 –  DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara Municipal 
de Itabira revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
A Câmara poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 
para sua abertura. 
20.3. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Câmara Municipal de Itabira não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.4. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem 
necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de Itabira. 
20.6. É facultado ao Pregoeiro e/ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública. 
20.7. As Licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação. 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
Proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
20.9. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
20.10. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
Licitação serão prestadas pelo pregoeiro de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br). 
20.11. Integram o Presente Edital: 
a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
c) Anexo III e III-A – Planilha de Preços e Planilha Orçamentária 
20.12. Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do 
Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou (http://www.itabira.cam.mg.gov.br). 
20.13. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, 
pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, 
submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 
representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 
regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
20.14. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante 
a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais 
e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
20.15. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
20.16. A CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.itabira.cam.mg.gov.br/
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qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
20.17. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.18. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro, nos dias 
úteis, das 13h às 17h ou pelo telefone (31) 3839 1516 e e-mail: contratos@itabira.cam.mg.gov.br. 
Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br. 
20.19. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Itabira/MG, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Câmara Municipal de Itabira, 02 de fevereiro de 2026. 
178º Ano de Emancipação Política do Município 

“Ano Municipal do Centenário dos Prefeitos Jairo Magalhães Alves, Virgílio José Gazire e Wilson do Carmo Soares” 

 
 
 

Carlos Henrique Silva Filho 
Presidente 

mailto:contratos@itabira.cam.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO CMI Nº 13/2025 
 

PROCESSO Nº 96/2025 
 

ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

 
CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRA, com sede na Av. Carlos Drummond de Andrade, nº 651, Centro, 
em Itabira, Minas Gerais, CEP 35.900-025, inscrita no C.N.P.J. sob o nº ........................, neste ato 
representada por seu Presidente, Vereador ................................, portador do CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATANTE. 
 
CONTRATADA 
..........................................., CNPJ sob o nº ..................., Inscrição Estadual ..............., com sede na ................., nº 
............, Bairro ..............., na cidade de ..........., Estado de ............., CEP .............., Telefone (xx) .............., 
representada neste ato pelo(a) Sr.(a) ........................., portador da R.G. nº .................................... e C.P.F. nº 
................................, e-mail institucional .................................................; doravante denominada CONTRATADA. 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
contratação dos serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 13/2025, modo de disputa: 
ABERTO E FECHADO, Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, com autorização constante 
do Processo Licitatório nº 96/2025, homologado em ............ de ........... de 2026, mediante o disposto da 
Lei Federal nº 14.133/21, e alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços, por item, para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar 
condicionado em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Itabira/MG, conforme 
especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do 
nº 96/2025, Pregão Eletrônico CMI nº 13/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e 
pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DA ARP 
2.1. Conforme proposta final da Pessoa Jurídica adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 
do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 
discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UN. 
MARCA/ 
MODELO 

QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

1  

APARELHO DE AR CONDICIONADO do tipo 
split; com capacidade: mínima de 12.000 BTUs; 
operação: frio; com filtro do tipo removível, 
lavável; voltagem: 220v. Funções (mínimas): 
resfriamento, turbo, sleep, timer, ajuste 
automático de temperatura, 3 velocidades. 
Deverá ser acondicionado e embalado 
corretamente de forma a evitar danos ao 
equipamento. Deve ser composto por: 01 
aparelho de ar condicionado; 01 unidade 
evaporadora e 01 unidade condensadora com 
utilização do gás refrigerante; 01 controle remoto 
sem fio; manual de instruções e certificado de 
garantia, em português. Garantia mínima 12 
meses, conforme NBR/ABNT vigentes 

Unid.  24   

2  

APARELHO DE AR CONDICIONADO do tipo 
split; com capacidade: mínima de 18.000 BTUs; 
operação: frio; com filtro do tipo removível, 
lavável; voltagem: 220v. Funções (mínimas): 

Unid.  4   



 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO CMI Nº 8/2025 – PROCESSO Nº 66/2025 

Av. Carlos Drummond de Andrade, 651, Centro – CEP 35900-025 - Fone: (31) 3839 1516  
CNPJ: 16.845.679/0001-50        Inscrição Municipal: 13.202 

 

2 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRA 

                                MINAS GERAIS  

resfriamento, turbo, sleep, timer, ajuste 
automático de temperatura, 3 velocidades. 
Deverá ser acondicionado e embalado 
corretamente de forma a evitar danos ao 
equipamento. Deve ser composto por: 01 
aparelho de ar condicionado; 01 unidade 
evaporadora e 01 unidade condensadora com 
utilização do gás refrigerante; 01 controle remoto 
sem fio; manual de instruções e certificado de 
garantia, em português. Garantia mínima 12 
meses, conforme NBR/ABNT vigentes. 

3  

APARELHO DE AR CONDICIONADO do tipo split 
cassete; com capacidade: mínima 36.000 BTUs; 
operação: frio; com filtro do tipo removível, 
lavável; com saída pelos 4 lados (4 cantos) 
voltagem: 220v. Funções (mínimas): 
resfriamento, Swing, sleep, turbo, ajuste 
automático de temperatura, 3 velocidades. 
Deverá ser acondicionado e embalado 
corretamente de forma a evitar danos ao 
equipamento. Deve ser composto por: 01 
aparelho de ar condicionado; 01 unidade 
evaporadora e 01 unidade condensadora com 
utilização do gás refrigerante; 01 controle remoto 
sem fio; manual de instruções e certificado de 
garantia, em português. Garantia mínima 12 
meses, conforme NBR/ABNT vigentes. 

Unid.  1   

 
2.2. No preço contratado estão incluídas todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham 
a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, perdas, mão de obra, 
equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e 
indispensáveis à completa execução dos serviços/entrega dos produtos. 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1.  O prazo de fornecimento será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 
CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO 
4.1. O prazo de fornecimento será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, podendo ser prorrogado, com manutenção das quantidades, na forma do artigo 84 
da Lei nº 14.133/2021.  
4.2. A empresa contratada deverá prestar o fornecimento conforme especificações constantes neste 
Termo de Referência, após o recebimento da Nota de Empenho. 
4.3. A contratada deverá realizar todos os serviços necessários para a perfeita execução contratual, de 
forma a garantir que todos os produtos sejam fornecidos em tempo hábil. 
4.4. O prazo de entrega dos bens é de até 40 (quarenta) dias corridos para entrega dos aparelhos, 
contados do recebimento da nota de empenho respectiva, no horário de 12 às 18 horas, sem custos 
adicionais, no Almoxarifado da Câmara Municipal de Itabira/MG, Anexo Administrativo, os quais 
serão conferidos e armazenados pelo servidor encarregado do setor. Fone: (31) 3839 1525. Endereço: 
Avenida Carlos Drummond de Andrade, n.º 651, Bairro Centro, Itabira/MG, CEP: 35900-025, sem 
custos adicionais.  
4.5. A entrega deverá ser previamente agendada com o setor responsável pelo recebimento, podendo 
ser adotado horário alternativo, desde que não prejudique o bom desempenho das atividades desta 
Casa Legislativa, sem que isso onere ou dificulte tal fornecimento. 
4.6. Em caso de atraso na entrega, a Contratada fica sujeita a multa de até 10% (dez por cento) do 
valor total do material que estiver em atraso, podendo a Contratante, após decorridos 30 (trinta) dias 
de atraso não justificado, considerar como inexecução total ou parcial do objeto contratado, conforme 
o caso.  
4.7. Para efeito de aplicação da multa, fica estabelecido que o prazo de cálculo contará a partir do 
vencimento dos 10 (dez) dias corridos a que se refere o item 5.4.  
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4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
4.9. Entregar o material em condições adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o 
transporte, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes por rodovias, 
marítimos, ferroviários e/ou aéreos, sendo a empresa vencedora responsável até a entrega em seu 
destino final, inclusive descarregamento, sem ônus para Câmara Municipal.  
4.10. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento. 
4.11. Os materiais entregues deverão possuir rigorosamente a mesma especificação daqueles descrito, 
podendo suas medidas variarem em, no máximo, 5% daquelas dadas como referência sem prejuízo a 
sua utilização. 
4.12. No caso de bens com prazo de validade dado pelo fabricante, este deverá ter, no ato do 
recebimento pela C.M.I., no mínimo, 90% de seu prazo de vigência.  
4.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ARP.  
a) Provisório: na entrega dos materiais, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 
especificações solicitadas.  
b) Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente aceitação, que 
ocorrerá no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis.  
4.14. Comunicar ao Setor de Almoxarifado da C.M.I., a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando 
os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Designar formalmente um servidor, do quadro efetivo, para acompanhamento e fiscalização do 
contrato.  
5.1.1. A administração da ARP será efetuada pela Coordenadoria de Almoxarifado e Serviços Gerais. 
5.1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TR. 
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do instrumento convocatório e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
5.4. Comunicar à Contratada, por escrito, caso algum item não seja entregue, ou não esteja de acordo 
com as especificações, ou apresente algum tipo de defeito, validade fora do prazo, qualidade inferior a 
esperada, o produto não deverá ser aceito, oportunidade em que a empresa será notificada para 
corrigir as inconsistências, com os custos correndo por conta da empresa contratada.  
5.5. Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, por intermédio 
do setor competente. 
5.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no instrumento convocatório, mediante nota fiscal devidamente atestada. 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e prazo de garantia. 
6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº. 8.078, de 1990). 
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6.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
material com avarias ou defeitos. 
6.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
6.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.8. Fornecer os produtos de acordo com as especificações, prazos e condições constantes neste 
Termo de Referência. 
6.9. Entregar os produtos conforme Nota de Empenho, nos locais indicados no item 4.1 deste Termo 
de Referência. 
6.10. Obedecer rigorosamente a data de entrega fornecida pela CÂMARA, que não poderá ser alterada 
salvo prévia e expressa autorização da fiscalização. 
6.11. Entregar os produtos em condições adequadas para o armazenamento e uso (caixas fechadas, 
secas e íntegras), sob pena de devolução dos produtos, no endereço da CÂMARA constante na Nota de 
Empenho. 
6.12. Especificar as condições adequadas de armazenamento a serem observadas pelo Setor de 
Almoxarifado. 
6.13. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 
gerenciamento. 
6.14. Fornecer os produtos, objeto deste termo, em sintonia com o representante indicado pela 
CÂMARA, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem maior qualidade ao contrato. 
6.15. Custear todas as despesas decorrentes dos fornecimentos, arcando com todos os tributos, taxas 
e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas. 
6.16. Substituir, durante o prazo de validade concedido pelo fabricante, se for o caso, os produtos 
rejeitados pelo Setor de Almoxarifado da CÂMARA, num prazo máximo de (02) dois dias úteis após o 
recebimento da devida comunicação. Caso o produto entregue apresentar, em qualquer momento, 
irregularidade que comprometa sua utilização, qualidade, ou ainda lhe diminua o valor, fica a 
Contratada obrigada a substituí-lo, sob pena de aplicação de penalidade. 
6.17. Comunicar ao Setor de Almoxarifado da CÂMARA, a qualquer tempo, toda anormalidade, 
prestando os esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção. 
6.18. Reparar, corrigir, remover ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto contratual em que se verificar defeitos, quebra, vícios, adulterações ou incorreções. 
6.19. Não transferir a outrem o objeto da contratação. 
6.20. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas a CÂMARA por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à 
espécie, por parte da Contratada. 
6.21. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou 
emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta 
licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela CÂMARA. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO / REAJUSTE 
8.1. A medição será efetuada conforme solicitação do(a) Coordenador(a) de Almoxarifado, com 
entrega dos itens mediante emissão da Nota Fiscal. 
8.2.  O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da 
entrega dos itens, após a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente.  
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8.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
8.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

8.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
8.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.6.1. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.  
8.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  
8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
8.10. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela Contratante, superiores a 30 (trinta) dias, 
desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, incidirão juros de mora 
(IPCA+0,5%) a.m (IPCA mais meio por cento ao mês), "pro-rata-die" conforme a expressão: 

DF = VF x [(IPCA+1,005) n/30 - 1] 
onde:  
DF = Despesa Financeira;  
VF = Valor da Fatura;  
IPCA = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;  
n = Número de dias corridos em atraso decorridos entre a data prevista para pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
8.12.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do 
Imposto de Renda (IR) ao município de Itabira/MG, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.  
8.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
8.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. 
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8.15. DO REAJUSTE 
8.15.1. Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo 
inferior a 01 (um) ano, contados da data da orçamentação estimada para a realização desta licitação. 
8.15.2. Após o período informado na cláusula 8.15.1., o reajuste será feito com base no IPCA. 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes do presente processo licitatório correrão por conta da dotação 
orçamentária: (28)44.90.52.18.00.00 Desd-(05) – Maquinas, utensilios e equipamentos 
diversos. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1.  O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 
veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a CMI, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total da ARP/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 
(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total da ARP/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 
objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total da ARP/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário 
ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
10.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 
outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em 
especial aos artigos 155 a 163. 
10.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
10.4.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e 
civis, aqueles que: 
10.4.1.1. Retardarem a execução do pregão; 
10.4.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
10.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
11.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
11.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços. 
11.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável. 
11.1.3. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
11.1.4. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovados. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1. A presente ARP é regido pela Lei nº 14.133/21, Portaria nº 4.664/2023, bem como pelas 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2025, Processo Licitatório nº 
96/2025. 
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12.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1.  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itabira/Minas Gerais, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ARP, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 

Câmara Municipal de Itabira, ......... de ................. de 2026. 
178º Ano de Emancipação Política do Município 

“Ano Municipal do Centenário dos Prefeitos Jairo Magalhães Alves, Virgílio José Gazire e Wilson do Carmo Soares” 

 
 
 
Carlos Henrique Filho     ........................................................ 
Presidente      ......................................... 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO CMI N° 13/2025 

 

ANEXO III 
 

Planilha de Preços 
 

OBJETO: Registro de Preços, por item, para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar 
condicionado em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Itabira/MG, conforme 
especificações constantes neste Edital e seus anexos.  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses. 
 
DADOS DA EMPRESA 
 
NOME DA EMPRESA: _____________________________________________ 
 
CNPJ: _____________________________________________ 
 
Responsável pelo orçamento: _____________________________________________ 
 
E-MAIL: _____________________________________________ 
 
Telefone: (__) ________________ 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
MARCA E 
MODELO 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 
1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
do tipo split; com capacidade: mínima 
de 12.000 BTUs; operação: frio; com 
filtro do tipo removível, lavável; 
voltagem: 220v. Funções (mínimas): 
resfriamento, turbo, sleep, timer, ajuste 
automático de temperatura, 3 
velocidades. Deverá ser acondicionado 
e embalado corretamente de forma a 
evitar danos ao equipamento. Deve ser 
composto por: 01 aparelho de ar 
condicionado; 01 unidade evaporadora 
e 01 unidade condensadora com 
utilização do gás refrigerante; 01 
controle remoto sem fio; manual de 
instruções e certificado de garantia, em 
português. Garantia mínima 12 meses, 
conforme NBR/ABNT vigentes 

Unid  24   

2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
do tipo split; com capacidade: mínima 
de 18.000 BTUs; operação: frio; com 
filtro do tipo removível, lavável; 
voltagem: 220v. Funções (mínimas): 
resfriamento, turbo, sleep, timer, ajuste 
automático de temperatura, 3 
velocidades. Deverá ser acondicionado 
e embalado corretamente de forma a 
evitar danos ao equipamento. Deve ser 
composto por: 01 aparelho de ar 
condicionado; 01 unidade evaporadora 
e 01 unidade condensadora com 

Unid  4   
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utilização do gás refrigerante; 01 
controle remoto sem fio; manual de 
instruções e certificado de garantia, em 
português. Garantia mínima 12 meses, 
conforme NBR/ABNT vigentes. 

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO 
do tipo split cassete; com capacidade: 
mínima 36.000 BTUs; operação: frio; 
com filtro do tipo removível, lavável; 
com saída pelos 4 lados (4 cantos) 
voltagem: 220v. Funções (mínimas): 
resfriamento, Swing, sleep, turbo, ajuste 
automático de temperatura, 3 
velocidades. Deverá ser acondicionado 
e embalado corretamente de forma a 
evitar danos ao equipamento. Deve ser 
composto por: 01 aparelho de ar 
condicionado; 01 unidade evaporadora 
e 01 unidade condensadora com 
utilização do gás refrigerante; 01 
controle remoto sem fio; manual de 
instruções e certificado de garantia, em 
português. Garantia mínima 12 meses, 
conforme NBR/ABNT vigentes. 

Unid  1   

VALOR GLOBAL (R$)  

 
 Deverá informar a marca e o modelo utilizado para formação da planilha de preços.  
 Apresentar catálogo/folder/manual de instruções de modo a comprovar o atendimento às 

exigências do presente instrumento. 
 Todas as especificações técnicas estão dispostas no Anexo I  - Termo de Referência. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
 
LOCAL: ________________________________________ 
 
DATA: ___________________________ 
 
 

______________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL/ PROCURADOR 

CARIMBO CNPJ/ ASSINATURA DIGITAL 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 96/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO CMI Nº 13/2025 

 

ANEXO III - A 
 

Planilha Orçamentária 
 

OBJETO: Registro de Preços, por item, para futura e eventual aquisição de aparelhos de ar 
condicionado em atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Itabira/MG, conforme 
especificações constantes neste Edital e seus anexos. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

 
1 

APARELHO DE AR CONDICIONADO do tipo split; com 
capacidade: mínima de 12.000 BTUs; operação: frio; com filtro 
do tipo removível, lavável; voltagem: 220v. Funções (mínimas): 
resfriamento, turbo, sleep, timer, ajuste automático de 
temperatura, 3 velocidades. Deverá ser acondicionado e 
embalado corretamente de forma a evitar danos ao 
equipamento. Deve ser composto por: 01 aparelho de ar 
condicionado; 01 unidade evaporadora e 01 unidade 
condensadora com utilização do gás refrigerante; 01 controle 
remoto sem fio; manual de instruções e certificado de garantia, 
em português. Garantia mínima 12 meses, conforme 
NBR/ABNT vigentes 

Unid 24 3.286,81 78.883,44 

2 

APARELHO DE AR CONDICIONADO do tipo split; com 
capacidade: mínima de 18.000 BTUs; operação: frio; com filtro 
do tipo removível, lavável; voltagem: 220v. Funções (mínimas): 
resfriamento, turbo, sleep, timer, ajuste automático de 
temperatura, 3 velocidades. Deverá ser acondicionado e 
embalado corretamente de forma a evitar danos ao 
equipamento. Deve ser composto por: 01 aparelho de ar 
condicionado; 01 unidade evaporadora e 01 unidade 
condensadora com utilização do gás refrigerante; 01 controle 
remoto sem fio; manual de instruções e certificado de garantia, 
em português. Garantia mínima 12 meses, conforme 
NBR/ABNT vigentes. 

Unid 4 4.483,43 17.933,72 

3 

APARELHO DE AR CONDICIONADO do tipo split cassete; com 
capacidade: mínima 36.000 BTUs; operação: frio; com filtro do 
tipo removível, lavável; com saída pelos 4 lados (4 cantos) 
voltagem: 220v. Funções (mínimas): resfriamento, Swing, 
sleep, turbo, ajuste automático de temperatura, 3 velocidades. 
Deverá ser acondicionado e embalado corretamente de forma a 
evitar danos ao equipamento. Deve ser composto por: 01 
aparelho de ar condicionado; 01 unidade evaporadora e 01 
unidade condensadora com utilização do gás refrigerante; 01 
controle remoto sem fio; manual de instruções e certificado de 
garantia, em português. Garantia mínima 12 meses, conforme 
NBR/ABNT vigentes. 

Unid 1 12.601,15 12.601,15 

VALOR GLOBAL (R$) 109.418,31 
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